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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 71/96

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
e Recursos Naturais do Centro, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, uma proposta
de delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a
área do concelho de Aguiar da Beira.

A Comissão da Reserva Ecológica Nacional pronun-
ciou-se favoravelmente à delimitação proposta, nos ter-
mos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás men-
cionado, no parecer consubstanciado em acta da reunião
daquela Comissão, subscrita pelos representantes que
a compõem.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Aguiar da Beira.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica

Nacional do concelho de Aguiar da Beira, com as áreas
a integrar e a excluir identificadas na planta anexa à
presente resolução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente e Recursos Naturais do
Centro.

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de Abril
de 1996. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.
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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 151/96

de 14 de Maio

Nos termos do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 385/88,
de 25 de Outubro, compete aos Ministros das Finanças
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas estabelecer, por portaria, com intervalos máximos
de dois anos, tabelas de rendas máximas nacionais.

A tabela que agora se publica actualiza os valores
fixados pela Portaria n.o 104/94, de 10 de Fevereiro,
na base do índice de inflação previsto (3,5%), à excepção
dos valores referentes às terras destinadas à cultura do
arroz, face ao agravamento no valor das respectivas ren-
das já registado na anterior tabela.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,

ao abrigo do disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 385/88, de 25 de Outubro, o seguinte:

1.o Os valores máximos das rendas dos contratos de
arrendamento rural são os constantes da tabela anexa
a este diploma, do qual faz parte integrante.

2.o São nulas e de nenhum efeito as cláusulas con-
tratuais que contrariem os limites máximos referidos
no número anterior.

3.o Nos prédios objecto de arrendamento rural em
que se pratiquem predominantemente culturas não pre-
vistas na tabela anexa o montante da renda será fixado
por acordo das partes.

Ministérios das Finanças e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 28 de Fevereiro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas
Santos, Secretário de Estado da Agricultura e do Desen-
volvimento Rural.


